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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA 

 
 
Modifica-se a numeração da Estratégia 18.2 para 17.5 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

A proposta de fusão das Metas 17 e 18 visando assegurar maior organicidade à 
temática implica na inclusão das Estratégias da antiga Meta 18.  
 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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